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DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS.

Poderdo ser deduzidas da base de célculo as despesas médicas comprovadas
referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes.

DEDUCAO COM DEPENDENTE.

Evidenciada a condi¢dao de dependente, nos termos da legislacdo de regéncia,
torna-se insubsistente a respectiva glosa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Jorge

Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda

Melo Leal.

Relatorio
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 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
 Poderão ser deduzidas da base de cálculo as despesas médicas comprovadas referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes.
 DEDUÇÃO COM DEPENDENTE.
 Evidenciada a condição de dependente, nos termos da legislação de regência, torna-se insubsistente a respectiva glosa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física, glosa de Despesas Médicas.
O Recurso Voluntário foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como os documentos do lançamento, da impugnação e do acórdão de impugnação, e demais documentos que embasaram o voto do relator. Esses destaques não constam desse relatório, pois estão disponíveis no processo.
Trata-se de discussão sobre despesas médicas e dedução de dependente, questão de prova, convencimento em relação aos documentos apresentados. Contribuinte apresenta documentos e alega que sua filha é  incapaz para o trabalho.
 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Em relação à matéria da incapacidade para o trabalho de um dependente dispôs o Decreto 3.000 de 26 de março de 1999, em seu art. 77:
Art. 77. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia equivalente a noventa reais por dependente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso III).
§ 1º Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 4º, § 3º, e 5º, parágrafo único (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35):
............
III a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
O atestado de um neurologista à fl.12, descreve problemas cognitivos e de motricidade. Segundo este atestado a paciente está impossibilitada de exercer qualquer atividade que exija certo grau de capacidade intelectual.
A incapacidade fica comprovada pelo atestado em questão. Como a lei não fala em incapacidade total, entendo caracterizada a situação para inclusão como dependente, com despesas médicas a ela referentes.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntário apresentado.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
 
 




Trata-se de Notificacdo de Lancamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, glosa de Despesas Médicas.

O Recurso Voluntario foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como
os documentos do langamento, da impugnacdo e¢ do acordao de impugnagdo, e demais
documentos que embasaram o voto do relator. Esses destaques ndo constam desse relatorio,
pois estao disponiveis no processo.

Trata-se de discussdo sobre despesas médicas e deducdo de dependente,
questdo de prova, convencimento em relagdo aos documentos apresentados. Contribuinte
apresenta documentos e alega que sua filha é incapaz para o trabalho.

Voto

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conheco e passo a
sua analise.

Em relagdo a matéria da incapacidade para o trabalho de um dependente
dispds o Decreto 3.000 de 26 de margo de 1999, em seu art. 77:

Art. 77. Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia
mensal do imposto, poderd ser deduzida do rendimento
tributavel a quantia equivalente a noventa reais por dependente
(Lei n®9.250, de 1995, art. 4°, inciso IlI).

$ 1° Poderdo ser considerados como dependentes, observado o
disposto nos arts. 4°, § 3°, e 5°, paragrafo unico (Lei n°9.250, de
1995, art. 35):

11 a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos,
ou de qualquer idade quando incapacitado fisica ou mentalmente
para o trabalho;

O atestado de um neurologista a fl.12, descreve problemas cognitivos e de
motricidade. Segundo este atestado a paciente estd impossibilitada de exercer qualquer
atividade que exija certo grau de capacidade intelectual.

A incapacidade fica comprovada pelo atestado em questdo. Como a lei nao
fala em incapacidade total, entendo caracterizada a situacdo para inclusdo como dependente,
com despesas médicas a ela referentes.

Conclusdo

Em razdo do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntério
apresentado.

E como voto.

(assinado digitalmente)
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